ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 615, DE 10 DE JULHO DE 1953.
Estabelece prémios aos estudos de natureza econémica.

A Assembléia Legislativa estatui e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam estabelecidos prémios aos trabalhos de investigacao e
estudos econdmicos, que apresentem os melhores subsidios para a organizacdo dos
Planos Bienais de Assisténcia a Producado, previstos no art. 131, da Constituicéo
Politica do Estado.

Art. 2° Os estudos serdo pertinentes as categorias seguintes: assisténcia a
lavoura, assisténcia a pecudria e assisténcia ao cooperativismo e serdo contemplados
com 0s seguintes prémios:

1° - Prémios “Lira Castro” e “Enéas Pinheiro”, para os melhores estudos
de assisténcia a lavoura;

2° - Prémios “Vicente Chermont de Miranda” e “Ferreira Teixeira”, para
0s estudos de assisténcia a pecuaria;

3° - Prémios “Augusto Montenegro” ¢ “Raimundo Morais”, para os
estudos de sociologia e economia rurais ou de assisténcia ao cooperativismo.

Art. 3° Os prémios, em numero de seis, serdao do valor de cinco mil
cruzeiros para os primeiros e de trés mil cruzeiros para os segundos lugares.

Art. 4° A entrega dos trabalhos far-se-a até 10 de janeiro e, o resultado da
comissao julgadora sera proclamado até 15 de abril do mesmo ano.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentara a presente lei num prazo de
sessenta dias, da data de sua publicacéo, e providenciara quanto a publicacéo dos
melhores trabalhos para a sua mais ampla e conveniente divulgacao.

Art. 6° As despesas decorrentes da presente lei, num total de vinte e
quatro mil cruzeiros, correrdo a conta da verba “Encargos Diversos”, consignacao
“Subvengdes, Contribui¢des e Auxilios em Geral”, dos or¢amentos do Estado, para os
proximos exercicios.

Art. 7° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Pard, 10 de julho de 1953.
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